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SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Informações da Unidade

Natureza do Trabalho: Auditoria em Contrato Cofinanciado com Recursos Externos.

Período Auditado: 01.01.2019 a 31.12.2019

Período de Realização da Auditoria: 01.08.2019 a 29.06.2020

Unidade Executora: Casa Civil da Prefeitura Municipal de Salvador

Gestor: Luiz Antônio Vasconcelos Carreira

2. Identificação do Projeto

Projeto: Projeto Salvador Social

Objetivo:
Aprimorar  a  prestação  de  serviços  sociais  no  município  de
Salvador,  enfatizando  melhorias  na  eficiência  do  sistema  de
saúde, qualidade da educação e efetividade da proteção social.

Área de Abrangência: Município de Salvador

Beneficiários:

Subcomponente  da  Saúde:  População  residente  e  não
residente  usuária  dos  serviços  do  Sistema Único  de  Saúde -
SUS Municipal de Salvador;

Subcomponente  da  Educação:  Alunos  de  0  a  9  anos
matriculados na Rede Pública Municipal e seus responsáveis;
Diretores  e  Docentes  do  Ensino  Fundamental  pertencentes  à
Rede Pública Municipal;

Subcomponente da Assistência Social: Famílias e indivíduos
em  situação  de  vulnerabilidade  social,  usuários  do  Sistema
Único de Assistência Social (SUAS).

Contrato de Empréstimo : nº 8.818-BR
Assinatura  do  Contrato  de
Empréstimo:

11/07/2018

Recursos Envolvidos:
Montante:                  US$250.000.000,00
Empréstimo BIRD:   US$125.000.000,00
Contrapartida:           US$125.000.000,00

Total de Desembolsos até 31/12/2019

Montante Pago US$63.912.500,00
Componente 1 US$63.600.000,00
Componente 2 US$0,00
Comissão Inicial US$312.500,00

3 - Unidade de Gestão do Projeto (UGP)

Diretor Geral: Paulo Sérgio Hermida Gonzalez

Gerente Administrativo e Financeiro Rejane Oliveira Fernandes
Gerente de Aquisições e Contratos Shirley Rafaela Oliveira Gomes
Gerente de Gestão Luciana de Amorim Rabello

Gerente de Monitoramento Ana Amélia do Nascimento Amorim

Gerentes Setoriais de Gestão

SMED Tomás Silvany

SMS Antônio José Oliveira Lins

SEMPRE Alessandro Presídio de Almeida

Gerente Socioambiental Milena Alves Dias Falcão
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INTRODUÇÃO

Em Cumprimento à Ordem de Serviço nº 01/2019, expedida pelo Gabinete da Presidência do
Tribunal  de  Contas  dos  Municípios  do  Estado  da  Bahia  (TCM/BA),  e  consoante  com  o
estabelecido no Termo de Referência de Auditoria Independente, acordado entre este Tribunal e
a Casa Civil, apresenta-se o resultado da 2ª Auditoria do Projeto Salvador Social, parcialmente
financiado  com  recursos  do  Banco  Internacional  para  Reconstrução  e  Desenvolvimento  –
BIRD, por intermédio do Contrato de Empréstimo  nº 8.818-BR celebrado em 11/07/2018, e
com Aportes  do Município  de Salvador,  tendo como garantidor  a  República  Federativa  do
Brasil.

A Auditoria, referente ao exercício 2019, teve como principal objetivo emitir opinião sobre as
Demonstrações Financeiras do Projeto Salvador Social, sua conformidade com o Contrato de
Empréstimo nº 8.818-BR e com as Leis e  Regulamentos  aplicáveis e fornecer  informações
relacionadas à adequação dos controles internos das operações do Projeto relativas às ações e
atividades efetuadas no período de 01.01.2019 a 31.12.2019, conforme definido no Termo de
Referência de Auditoria Independente.

O Projeto Salvador Social tem por objetivo geral aprimorar a prestação de serviços sociais no
Município de Salvador, enfatizando melhorias na eficiência do sistema de saúde, na qualidade
da educação e na efetividade da proteção social,  privilegiando a ampliação da oferta destes
serviços,  em  segmentos  de  cobertura,  ainda  muito  baixa,  bem  como  a  melhoria  da  sua
qualidade, caracterizando-se pela multissetorialidade envolvendo as áreas de Saúde, Educação
e Assistência Social.

O custo total do Projeto, incluindo contrapartida do Município, é de US$ 250.000.000,00, e
desse  valor,  U$S125.000.000,00  são  financiados  pelo  Banco.  Até  31/12/2019,  foram
reembolsadas pelo BIRD, despesas de US$ 63.912.000,00, conforme demonstrado na tabela
abaixo:

Tabela 1: Custos do projeto.

Componente
Valor do

Empréstimo
Valor Desembolsado

BIRD
Valor a

Desembolsar

1  –  Apoio  às  Ações
Estratégicas  para  Melhorar  a
Prestação de Serviços Sociais;

US$120.000.000,00 US$63.600.000,00 US$56.400.000,00

2 – Assistência Técnica; US$4.687.500,00 US$0,00 US$4.687.500,00

3 – Comissão Inicial. US$312.5000,00 US$312.500,00 US$0,00

Total 125.000.000,00 63.912.000,00 61.087.500,00
Fonte: Nota 05 das Notas Explicativas da UGP/2019.

A Auditoria foi conduzida de acordo com as Normas Brasileiras de Auditoria do Setor Público
(NBASP),  aplicadas  ao  controle  externo  brasileiro,  que  são  compatíveis  com  as  Normas
Internacionais  das  Entidades  Fiscalizadoras  Superiores  (ISSAIs),  emitidas  pela  Organização
Internacional das Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI), com as diretrizes do BIRD e
com o Termo de Referência de Auditoria Independente do Projeto Salvador Social, emitido em
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maio/2019.

Para a realização dos trabalhos, foram aplicados, dentre outros, os seguintes procedimentos e
técnicas de auditoria:

• Análise das Demonstrações Financeiras;
• Conciliação  dos  saldos  financeiros  com  os  registros  do  Banco  no  sistema “Client

Connection”;
• Avaliação da efetividade e da confiabilidade dos procedimentos contábeis, administrativos

e de controles internos;
• Análise da observância dos aspectos relevantes mencionados no documento do Projeto

(Project Appraisal Document (DAP));
• Utilização  de  forma  construtiva  e  complementar  dos  trabalhos  desenvolvidos  pela

Controladoria Geral do Município (CGM) associados ao Projeto Salvador Social; e
• Exame da documentação suporte quanto às origens e às despesas do Projeto.

Conforme definido no Manual Operativo (MOP), a CGM, Órgão Central do Sistema de Controle
Interno Integrado (SICOI) da Prefeitura Municipal de Salvador, tem a função de auditoria interna,
prevenindo desvios formais e legais nos processos relacionados ao Projeto Salvador Social.

A Auditoria  abrangeu  o  acompanhamento  da  execução  financeira  do  Projeto,  a  análise  do
cumprimento das cláusulas e dos artigos do Contrato de Empréstimo, bem como a avaliação dos
controles internos relacionados à sua execução, e foi realizada tendo por base as Demonstrações
Financeiras do Projeto, referentes ao período encerrado em 31.12.2019, e correspondentes Notas
Explicativas.

Durante a sua execução, não houve limitações quanto ao método e à extensão dos trabalhos,
sendo  facilitado  o  acesso  aos  registros  e  aos  documentos,  bem  como  prestadas  todas  as
informações e explicações solicitadas.

Para fundamentar as análises, foram utilizadas como principais fontes de critério de auditoria:

• Acordo de Empréstimo n.º 8.818-BR;

• Ajudas Memórias das missões realizadas pelo BIRD no período da Auditoria, em apoio à

implementação do Projeto;

• Decreto nº 25.996/2015 – Regulamenta a Lei Municipal nº 8.543/2014 que dispõe sobre os

benefícios eventuais no Município de Salvador e dá outras providências;

• Instrução Normativa Conjunta SMS/SEFAZ/CGM nº 001/2013 – Disciplina procedimentos de

celebração de convênios de natureza financeira firmados pela Secretaria Municipal de Saúde

para atender o Programa de Contratualização do Ministério da Saúde e dá outras providências;

• Lei Federal nº 8.666/93 – institui normas para licitações e contratos da Administração Pública;

• Manual de Gestão do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal;
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• Manual Operativo do Projeto Salvador Social (MOP) e seus anexos, revisão de abril de 2019;

• Normas Brasileiras de Auditoria do Setor Público (NBASP);

• Portaria de Consolidação MS n° 2/2017 – estabelece as diretrizes para a contratualização de

hospitais no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) em consonância com a Política Nacional

de Atenção Hospitalar;

• Regulamento de Aquisições para Mutuário de Operações de Financiamento de Projetos

de Investimento; e

• Resolução TCM nº 1317/12 – aprova o Código de Ética dos Servidores do TCM/BA.

O resultado da Auditoria está apresentado de acordo com o Termo de Referência de Auditoria
Independente  do Projeto Salvador Social e com as Diretrizes do Banco Mundial sobre Relatórios
Financeiros Anuais e Auditoria das Atividades Financiadas. O Resultado da Auditoria contempla
os seguintes produtos: Relatório sobre as Demonstrações Financeiras Básicas do Projeto e o
Relatório sobre o Controle Interno, associado à Auditoria das Demonstrações Financeiras.
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LISTA DE SIGLAS

AIH Autorização de Internação Hospitalar

BB Banco do Brasil

BI Business Intelligence

BIRD Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento

BPC Benefício de Prestação Continuada

CAC Comissão de Avaliação de Convênio

CADÚNICO Cadastro Único

CEF Caixa Econômica Federal

CEL Comissão Especial de Licitação

CFC Conselho Federal de Contabilidade

CGM Controladoria Geral do Município de Salvador

CNIS Cadastro Nacional de Informações Sociais

COMTEC Comissão Técnica do Salvador Social

CRAs Centros de Referência de Assistência Social

CUT Conta Única do Tesouro Municipal

DLIs Indicadores Específicos de Desembolso (Disbursement-linked Indicators)

DRCA
Diretoria de Regulação, Controle e Avaliação da Secretaria Municipal da
Saúde

EEPs Programas de Despesas Elegíveis (Eligible Expenditure Programs)

FMS Fundo Municipal de Saúde

HAM Hospital Aristides Maltez

HHCL Hospital Humberto Castro Lima

HSI Hospital Santa Izabel

HSL Hospital Santa Luzia

IFR's Relatórios de Gerenciamento Financeiro

IFAC Federação Internacional de Contadores

INTOSAI Organização Internacional das Entidades Fiscalizadoras Superiores

ISAIs Normas Internacionais de Auditoria

ISSAIs Normas Internacionais das Entidades Fiscalizadoras Superiores

IDV Indicador Vinculado a Desembolso

MOP Manual Operativo do Projeto

MS Ministério da Saúde
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NAGs Normas de Auditoria Governamental

NBASP Normas Brasileiras de Auditoria do Setor Público

NBC TSP Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas do Setor Público

NICSP Normas Internacionais de Contabilidade para o Setor Público

ODP Objetivo de Desenvolvimento do Projeto

PAD Documento de Avaliação do Projeto

PGMS Procuradoria Geral do Município de Salvador

PMS Prefeitura Municipal de Salvador

POA Plano Operativo Anual do Projeto

POA - C Plano Operativo do Convênio de Contratualização

REAUD Relatório de Auditoria da Controladoria Geral do Município

SEFAZ Secretaria Municipal da Fazenda

SEMPRE Secretaria Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza

SENARC Secretaria Nacional de Renda de Cidadania

SESAB Secretaria de Saúde do Estado da Bahia

SIA/SUS Sistema de informação ambulatorial do SUS

SICOI Sistema  de Controle Interno Integrado da Prefeitura Municipal de Salvador

SIGA Sistema Integrado de Gestão e Auditoria

SIGEBE Sistema de Gestão de Benefícios

SIGEF Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal

SIGRH Sistema de Gestão de Recursos Humanos

SIH/SUS Sistema de informação hospitalar do SUS

SISOBI Sistema Informatizado de Controle de Óbitos

SISREG Sistema de Regulação

SMED Secretaria Municipal de Educação

SMS Secretaria Municipal da Saúde

STN Secretaria do Tesouro Nacional

SUAS Sistema Único de Assistência Social

SUS Sistema Único de Saúde

TCM/BA Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia

TCU Tribunal de Contas da União

TRS Terapia Renal Substitutiva

UGP Unidade de Gestão do Projeto
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RESULTADO DA AUDITORIA

Relatório dos Auditores sobre as Demonstrações Financeiras Básicas do Projeto.

Ao Exmº Sr.
Luiz Antônio Vasconcelos Carreira
Chefe da Casa Civil da Prefeitura Municipal de Salvador
Projeto Salvador Social - Acordo de Empréstimo nº 8.818 – BR

Examinamos as Demonstrações Financeiras do Projeto Salvador Social, referentes ao exercício
findo em 31 de dezembro de 2019, que abrangem o Demonstrativo de Fonte e Usos de Fundos e
os Relatórios de Gerenciamento Financeiro IFR 1 - A - Origens e Aplicações e IFR 1 - B -
Indicadores de Desembolso – DLI's e Relatório de Gastos do Programa - EEP, bem como as
respectivas Notas Explicativas.

Esses Instrumentos Financeiros foram elaborados pela Unidade de Gestão do Projeto UGP/Casa
Civil, com base nos requisitos estipulados no Contrato de Empréstimo e nas Diretrizes do Banco
Mundial sobre Relatórios Financeiros Anuais e Auditoria das Atividades Financiadas.

Em nossa opinião, essas Demonstrações Financeiras representam razoavelmente, em todos os
seus  aspectos  relevantes,  os  recursos  recebidos  e  os  desembolsos  efetuados  pelo  Projeto  no
exercício findo em 31.12.2019, em conformidade com o critério contábil de Caixa descrito nas
Notas Explicativas.

Base para opinião

Nossa  Auditoria  foi  conduzida  de  acordo  com  o  estabelecido  nas  Normas  Brasileiras  de
Auditoria do Setor Público (NBASP), que são convergentes com as Normas Internacionais das
Entidades Fiscalizadoras Superiores (ISSAIs), desenvolvidas pela Organização Internacional das
Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI), e com as Normas Internacionais de Auditoria
(ISAIs),  emitidas  pela  Federação  Internacional  de  Contadores  (IFAC),  incorporadas  pelo
Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e pelos requerimentos específicos do BIRD.

Nossas responsabilidades, em conformidade com essas normas, estão descritas na seção a seguir,
intitulada “Responsabilidades dos Auditores pela Auditoria das Demonstrações Financeiras”.
Somos independentes em relação ao Projeto, de acordo com os princípios éticos relevantes para
nossa Auditoria de Demonstrações Financeiras previstos no Código de Ética deste Tribunal de
Contas e da INTOSAI, e  cumprimos com as demais responsabilidades de acordo com essas
normas. Acreditamos que as evidências de auditoria obtidas são suficientes e apropriadas para
fundamentar nossa opinião.

Bases Contábeis:

As  Notas  Explicativas  descrevem  a  base  de  elaboração  e  apresentação  das  Demonstrações
Financeiras  básicas,  elaboradas  para  auxiliar  o  Projeto  Salvador  Social  a  demonstrar  o
cumprimento das disposições da Carta de Desembolso e das Informações Financeiras do Banco.

_______________________________________________________________________________________________________
Núcleo de Auditoria Operacional e Projetos Cofinanciados com Recursos Externos – NAOP

Av. Ulysses Guimarães, 630 – Centro Administrativo da Bahia /Sussuarana, Salvador/BA
(71) 3118-1045 | naop@tcm.ba.gov.br | www.tcm.ba.gov.br

- 10 -



Relatório de Auditoria do Contrato de Empréstimo BIRD nº 8818-BR Projeto Salvador Social – Exercício 2019

As Demonstrações Financeiras foram elaboradas para fornecer informações para a Casa Civil e
ao BIRD, razão pela qual podem não servir para outras finalidades.

Sistema   Client Connection  :

A Nota Explicativa 5 às Demonstrações Financeiras revela que, durante a vigência do Projeto,
por orientação do BIRD, foi utilizado o Sistema Client Connection, desenvolvido e mantido pelo
próprio Banco, para o acompanhamento dos registros das informações financeiras.

Responsabilidade da Administração e da Governança pelas Demonstrações Financeiras

A Administração  do  Projeto  é  responsável  pela  elaboração  e  adequada  apresentação  das
Demonstrações  Financeiras,  de  acordo  com  o  critério  contábil  de  Caixa,  descrito  na  Nota
Explicativa  2  -  Resumo  das  Práticas  Contábeis,  a  qual  inclui  determinar  que  este  critério
constitui base contábil aceitável para a preparação das Demonstrações Financeiras, considerando
as circunstâncias e os controles internos necessários à elaboração de Demonstrações Financeiras
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.

A Base Contábil  de Fundos reconhece as  transações e os fatos somente quando os recursos
(incluindo  o  equivalente  aos  fundos)  são  recebidos  ou  pagos  pelo  Programa  e  não  quando
decorrentes  ou  geradores  de  direitos  ou  obrigações,  ainda  que  se  tenha  produzido  uma
movimentação de fundos (Caixa).

Os responsáveis pela governança do Projeto são aqueles aos quais foi delegada a competência de
supervisão do processo de elaboração das Demonstrações Financeiras do Programa.

Responsabilidade dos Auditores pela Auditoria das Demonstrações Financeiras

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as Demonstrações Financeiras do Projeto,
tomadas em conjunto,  estão livres de distorção relevante,  independentemente se causada por
fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião.

Segurança razoável é um alto nível de confiança, mas não uma garantia de que a Auditoria,
realizada de acordo com as Normas Internacionais de Auditoria, sempre detectará as eventuais
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de
uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários, tomadas com base nas referidas
Demonstrações Financeiras.

Como parte  da Auditoria,  realizada de  acordo com  as  NBASP, compatíveis  com as  ISSAIs,
desenvolvidas  pela  INTOSAI,  exercemos  julgamento  profissional  e  mantemos  ceticismo
profissional ao longo da Auditoria. Além disso:

• Identificamos  e  avaliamos  os  riscos  de  distorções  relevantes  nas  Demonstrações
Financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro;
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• Planejamos  e  executamos  procedimentos  de  auditoria  em resposta  a  tais  riscos,  bem
como, obtivemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais;

• Obtivemos  entendimento  dos  controles  internos  relevantes  para  o  planejamento  dos
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não com o objetivo de
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Secretaria;

• Avaliamos  a  adequação  das  Políticas  Contábeis  utilizadas  e  a  razoabilidade  das
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração;

• Avaliamos  a  apresentação  geral,  a  estrutura,  o  conteúdo  e  a  divulgação  das
Demonstrações Financeiras, bem como, se representam as correspondentes transações e
eventos subjacentes, de forma a alcançar a apresentação adequada;

• Comunicamo-nos com os responsáveis pela Governança a respeito, entre outros aspectos,
do alcance planejado, da época das análises e das constatações relevantes de auditoria,
inclusive,  das eventuais deficiências significativas  nos controles internos identificados
durante os trabalhos.

Relatório sobre Outros Requisitos Legais e/ou Regulatórios

Não foram observadas  situações  que indiquem descumprimento das  cláusulas  financeiras  do
Acordo  de  Empréstimo  nº  8.818-BR  do  Banco  Internacional  para  Reconstrução  e
Desenvolvimento, durante o período submetido à nossa Auditoria.

Salvador (BA), 29 de junho de 2020.

Ronaldo Nascimento de Sant'Anna
Conselheiro Substituto

Coordenador da Auditoria

Milene de Oliveira Barbosa
Auditora Estadual de Controle Externo

Gerente da Auditoria
CRC nº BA 021384/O

Humberto F. B. da Trindade
Auditor Estadual de Controle Externo

Líder de Auditoria
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DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Demonstrativo de Fonte e Usos de Fundos

Fonte: UGP Salvador Social
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IFR 1 – A (1º Semestre): Relatório de Gerenciamento Financeiro - Origens e Aplicações
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Fonte: UGP Salvador Social
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IFR 1 - A (2° Semestre): Relatório de Gerenciamento Financeiro - Origens e Aplicações
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Fonte: UGP Salvador Social
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IFR 1 – B (1°Semestre): Indicadores de Desembolso - DLIs - Relatório de Gastos do 
Programa - EEP
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Fonte: UGP Salvador Social
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IFR 1 – B (2°Semestre): Indicadores de Desembolso - DLIs - Relatório de Gastos do 
Programa - EEP
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Fonte: UGP Salvador Social
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Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras
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Fonte: UGP Salvador Social
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Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras do IFR 1-B
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Fonte: UGP Salvador Social

_______________________________________________________________________________________________________
Núcleo de Auditoria Operacional e Projetos Cofinanciados com Recursos Externos – NAOP

Av. Ulysses Guimarães, 630 – Centro Administrativo da Bahia /Sussuarana, Salvador/BA
(71) 3118-1045 | naop@tcm.ba.gov.br | www.tcm.ba.gov.br

- 29 -



Relatório de Auditoria do Contrato de Empréstimo BIRD nº 8818-BR Projeto Salvador Social – Exercício 2019

Extratos bancários da conta única da PMS no BB
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Fonte: UGP Salvador Social
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Client Connection

Fonte: Banco Mundial (04/06/2020)
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RELATÓRIO DOS AUDITORES SOBRE O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 
ASSOCIADO À AUDITORIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS.

Ao Exmº Sr.
Luiz Antônio Vasconcelos Carreira
Chefe da Casa Civil da Prefeitura Municipal de Salvador
Projeto Salvador Social - Acordo de Empréstimo nº 8.818 – BR

Realizamos  a  Auditoria  das  Demonstrações  Financeiras,  com  data-base  de  31.12.2019,  do
Projeto Salvador Social, financiado com recursos provenientes do BIRD, conforme o Acordo de
Empréstimo nº 8.818-BR, e do aporte local  do Município de Salvador,  executado pela  Casa
Civil, sobre o qual emitimos Parecer, com data de 29 de junho de 2020.

Este  Relatório  é  complementar  ao  nosso  Parecer  sobre  as  Demonstrações  Financeiras
mencionadas.

A Casa  Civil,  por  intermédio  da  Unidade  de  Gestão  do  Projeto  (UGP),  é  responsável  por
estabelecer  e  manter  um  Sistema  de  Controle  Interno  suficiente  para  mitigar  os  riscos  de
distorção  das  informações  financeiras  e  por  proteger  os  ativos  sob  a  custódia  do  Projeto,
incluindo os bens que serão adquiridos conforme o Plano de Aquisições.

Para cumprir com essa responsabilidade, espera-se da Administração uma avaliação e estimativa
dos custos relativos às Políticas e aos Procedimentos do Sistema de Controle Interno, que tem
por finalidade o fornecimento de uma segurança razoável, porém não absoluta, de que os ativos
estão  protegidos  contra  perdas  decorrentes  de  usos  ou  disposições  não  autorizadas,  que  as
transações  são  realizadas  de  acordo  com as  autorizações  da  Administração  e  os  Termos  do
Acordo e que estão adequadamente registradas para permitir a elaboração de Demonstrações
Financeiras confiáveis.

Devido às limitações, inerentes a qualquer Sistema de Controle Interno, podem ocorrer erros ou
irregularidades  não  detectados.  Além  disso,  projeções  de  avaliação  para  períodos  futuros
sujeitam-se a  riscos  decorrentes  de mudanças  de condições  ou deterioramento de políticas  e
procedimentos  anteriormente  considerados  eficazes  quando  do  desenho  da  sua
operacionalização.

Ao planejar e desenvolver a Auditoria das Demonstrações Financeiras do Projeto, referentes ao
exercício findo em 31 de dezembro de 2019, obteve-se um entendimento do Sistema de Controle
Interno  vigente,  e  avaliou-se  os  riscos  de  controle  para  determinação  dos  procedimentos
adotados, com o propósito de expressar uma opinião sobre aqueles instrumentos; não opinamos
sobre  a  eficácia  do  Sistema  de  Controle  Interno,  sendo  destacadas  apenas,  inconsistências
verificadas durante as análises, relacionadas à sua avaliação.

Na Auditoria, não foram reveladas deficiências significativas que, em nossa opinião, pudessem
afetar  adversamente  a  capacidade  do  Projeto  Salvador  Social  quanto  aos  registros,
processamento, resumos e apresentação das informações financeiras de forma consistente com as
afirmações da Administração sobre as Demonstrações Financeiras.
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Por deficiência significativa, tem-se uma condição em que o desenho ou a operação de um ou
mais elementos do Sistema de Controle Interno não reduz, a um nível relativamente baixo, o
risco  de  ocorrência  de  erros  ou  irregularidades  em  valores  significativos  em  relação  às
Demonstrações  Financeiras  do Programa ou que não possam ser  detectados,  oportunamente,
pelos servidores, no desempenho normal das funções para as quais foram designados.

1. CONTROLE INTERNO DO PROJETO

1.1. Entendimento da Entidade e de seu Ambiente

Conforme estabelecido no Acordo de Empréstimo nº 8.818-BR, o executor do Projeto Salvador
Social é o Município de Salvador, por intermédio da Casa Civil, a qual encontra-se vinculada, a
UGP, Unidade criada em 13/06/2018, por meio do Decreto Municipal nº 29.840/2018, com o
objetivo principal de executar, coordenar, administrar e supervisionar as atividades relativas ao
Projeto, tendo finalidade específica e existência transitória, com extinção vinculada ao período
de execução do Programa.

A UGP é composta por cargos de provimento em comissão, de natureza excepcional e transitória,
e  é  a  responsável  pela  coordenação  do Projeto  e  pela  sua  efetiva  execução,  que  abrange o
planejamento, o gerenciamento administrativo, técnico e financeiro do Programa, seu controle,
avaliação  e  monitoramento,  incluindo  também  a  verificação  dos  Indicadores  Vinculados  a
Desembolso  (IDVs),  sendo  o  organismo  de  ligação  entre  o  Município,  o  BIRD  e  demais
organizações públicas e privadas participantes.

A Unidade está estruturada com cargos de nível de qualificação acordados com o BIRD (Diretor
Geral, Gerente Socioambiental, Gerente Administrativo e Financeiro, Gerente de Aquisições e
Contratos,  Gerente  de  Gestão,  Gerente  de  Monitoramento,  Gerentes  Setoriais  de  Gestão  –
SMED/SMS/SEMPRE  e  Assistente  Administrativo),  criados  mediante  Lei  Municipal  nº
9.287/2017, e de acordo com as orientações previstas no Documento de Avaliação do Projeto
(PAD).

Sua Equipe Fiduciária, sob a responsabilidade do Diretor Geral da UGP, é formada pela Gerente
Administrativo  Financeira,  responsável  pelo  monitoramento  dos  aspectos  de  desembolso  e
gerenciamento financeiro e pela Gerente de Aquisições e Contratos, responsável pelas aquisições
e contratações do Programa.

Ademais,  para  a  execução  do  Projeto,  a  UGP conta  com  o  apoio  de  diferentes  Órgãos  e
Instituições que compõem a Administração Municipal, subdivididas em três níveis, conforme o
modelo de gestão e execução apresentado no item 4.4 do MOP:

No  nível  estratégico,  conta  com  o  Conselho  Consultivo,  responsável  por  deliberar  sobre
assuntos  ou  proposições  que  venham  necessitar  de  apoio  institucional  de  alguma  natureza
representado  pelos  Secretários  Municipais  e  titulares  de  órgãos  envolvidos  na  execução  do
Projeto.

No nível de coordenação, gestão, execução e apoio administrativo, conta com a Comissão
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Técnica (COMTEC), constituída por representante e 01 (um) suplente técnico de cada uma das
secretarias  e  entidades  envolvidas  com  o  Projeto,  para  assessorar  o  seu  desenvolvimento,
utilizando  conhecimentos  técnicos  específicos,  procedimentos,  normatizações  e  novas
tecnologias.

No nível de apoio e execução técnica, para atender às necessidades de contratação das ações
integrantes do Componente 2 - Assistência Técnica do Projeto Salvador Social, foi criada, por
meio  do Decreto  29.839/18,  a  Comissão Especial  de  Licitação (CEL),  com observância aos
procedimentos legais estabelecidos no Setor Público e às Normas e Políticas do Banco.

Nesse nível, o Projeto conta também com o apoio da Secretaria Municipal da Fazenda (SEFAZ),
da CGM, da Procuradoria Geral do Município (PGMS) e das Secretarias Executoras do Projeto
(Secretaria Municipal de Educação (SMED), Secretaria Municipal da Saúde (SMS), e Secretaria
Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza (SEMPRE)), que atuam de acordo com as
suas atribuições específicas.

1.2. Avaliação da Estrutura Organizacional

A UGP dispõe de uma estrutura organizacional satisfatória para execução, acompanhamento e
controle  das  atividades  relacionadas  ao  Projeto,  não  sendo identificadas,  no  exercício  2019,
mudanças na sua estrutura em relação à análise realizada durante a execução da 1ªAuditoria,
referente ao exercício de 2018.

Entretanto, no que se refere à não inclusão das atribuições do Especialista em Fortalecimento
Institucional no MOP, apesar de o Diretor Geral da UGP informar que esse profissional terá
precipuamente a missão de elaborar os normativos e procedimentos de trabalho da Unidade e
suas  interfaces  com  as  secretarias  executoras  e  demais  órgãos/entidades  envolvidas  com  o
Projeto, e desse fato ter sido destacado no 1ª Relatório de Auditoria do Projeto, em 2019 não
houve a oficialização dessas atribuições no Manual Operativo.

Cabe registrar que esse especialista não foi contratado no exercício de 2019 e que o mapeamento
dos  processos  internos/fluxos  de  trabalho  da  UGP ainda  não  foi  iniciado,  contrariando  a
recomendação do Banco constante na correspondência datada de 25.07.19, que trata da revisão
do  Relatório  da  1ª  Auditoria  no  Projeto  Salvador  Social  e  que  enfatiza  a  necessidade  de
mapeamento  dos  fluxos  internos  e  respectivos  prazos  das  atividades  executadas  pelos
participantes do Projeto.

Diante disso, recomendamos a contratação do Especialista em Fortalecimento Institucional, bem
como a inclusão de suas atribuições na revisão do MOP.

1.3 Manuais e Fluxos

Para o exercício de 2019, o MOP continuou sendo o único manual existente no Projeto Salvador
Social, dispondo de um fluxograma geral dos procedimentos para aquisições e contratações de
bens, obras, serviços de não consultoria e serviços de consultoria necessários à implementação
do Programa, bem como o passo a passo dos métodos de seleção aprovados pelo Banco para
aquisição de bens, obras, serviços técnicos e consultoria.
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Os fluxos de trabalho existentes e formalizados no MOP detalham as diversas etapas daqueles
processos, traduzindo sua realidade operacional no que concerne à UGP, bem como atendendo
aos procedimentos  internos.  Do mesmo modo,  contemplam as  relações  estabelecidas  entre  a
Unidade e os Agentes Externos, envolvidos no Projeto, quanto à participação desses em etapas
anteriores aos procedimentos, como na elaboração dos documentos de planejamento, a exemplo
de Termos de Referência e/ou Projeto Básico,  e definição de prioridades de execução, assim
como em etapas posteriores, no que tange à execução contratual realizada por aqueles agentes.

Também consta no MOP o mapeamento e a descrição geral das responsabilidades na condução
dos procedimentos administrativo-financeiros e contábeis, tanto para o Componente 1 quanto
para o Componente 2.

No Componente 1, estão contemplados os Programas de Gastos Elegíveis (EEPs) das unidades
executoras  –  Saúde,  Educação  e  Promoção  Social  –  conforme  o  Anexo  5  do  Acordo  de
Empréstimo.

A execução  financeira  das  ações  dos  EEPs  é  realizada  pelas  próprias  unidades  executoras,
utilizando-se dos procedimentos próprios, conforme as legislações Federal e Municipal relativas
ao tema. As operações diárias das unidades executoras são realizadas por meio do SIGEF. O
acompanhamento, coordenação e monitoramento são feitos pela UGP, por meio da sua Gerência
Administrativa-Financeira.

No Componente 2, estão contempladas as ações de Assistência Técnica, que objetivam apoiar a
implementação do Componente 1, e também aquelas que visam à modernização da Gestão do
Setor Público A responsabilidade pela execução financeira desse componente é da própria UGP,
conforme as etapas e procedimentos detalhados no MOP.

Os recursos relativos à execução do Componente 1 permanecem sendo disponibilizados pela
SEFAZ  diretamente  às  unidades  executoras  conforme  orçamento  aprovado  previamente.
Saliente-se que, o BIRD reembolsa à Prefeitura, em até 100%, as despesas elegíveis acordadas e
comprovadas, e neste exercício houve um desembolso de US$38.600.000,00.

Por outro lado, os recursos financeiros, que apoiam a execução das ações do Componente 2,
devem ser aportados pelo Banco, em conta designada, alocada na SEFAZ e movimentada pela
UGP,  mas  até  o  final  do  exercício  2019  não  foram  finalizadas  ações  relacionadas  a  este
Componente.

No que se refere ao não mapeamento de todos os fluxos internos de trabalho da UGP apontado
no 1º Relatório de Auditoria, e apesar de o BIRD, na Ajuda Memória, realizada no período de 25
a  29/03/2019,  destacar  a  necessidade  de  aprimoramento  dos  mecanismos  de  coordenação  e
comunicação entre a UGP e as áreas técnicas setoriais da SMS, tanto no que diz respeito aos
requisitos técnicos quanto aos operacionais.

Portanto, confirma-se que a UGP, até o final de 2019, ainda não havia mapeado todos os seus
fluxos internos de trabalho. Isso faz com quê não exista clareza nem definição de prazos nas
relações estabelecidas entre as partes envolvidas no Projeto,  podendo ocorrer morosidade no
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atendimento das demandas, com risco de descumprimento de prazos programados.

Dessa forma, reitera-se a necessidade de mapeamento dos fluxos internos de trabalho, bem como
do aprimoramento dos mecanismos de comunicação e relacionamento entre a UGP e as outras
entidades envolvidas no Projeto, com inclusão desses procedimentos na revisão do MOP.

1.4 Sistemas Informatizados

Em relação à 1ª Auditoria no Projeto Salvador Social, não houve mudanças significativas nos
arranjos institucionais e nas rotinas dos Controles Internos durante a operacionalização das ações
relacionadas  ao Programa,  permanecendo inalterados os  níveis  de segregação de função das
Secretarias  Executoras  (SEMPRE,  SMED  e  SMS),  SEFAZ  e  UGP,  no  acesso  ao  Sistema
Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF).

Em 2019, o SIGEF continuou sendo o principal instrumento utilizado pela SEFAZ para registro,
acompanhamento e controle da execução orçamentária, financeira e patrimonial do Município de
Salvador, e todos os pagamentos que envolvem as despesas relacionadas ao Programa continuam
sendo realizados através dele.

Esse programa possibilita estabelecer uma rotina de exportação de carga de dados que alimentam
automaticamente alguns dos sistemas utilizados pelo Município, interna e externamente, como
por exemplo, Matriz de Saldos Contábeis da STN e Sistema Integrado de Gestão e Auditoria do
TCM  –  SIGA.  Tais  sistemas  auxiliam  a  UGP no  gerenciamento  financeiro,  permitindo  o
acompanhamento detalhado da execução financeira das Unidades Gestoras envolvidas no Projeto
e subsidiam a emissão dos relatórios financeiros exigidos pelo Banco Mundial.

A SEFAZ, com o auxílio de um Business Intelligence (BI), extrai do SIGEF os dados requeridos
pelo BIRD, considerando todas as despesas elegíveis das linhas orçamentárias que integram o
Projeto Salvador Social, e os encaminha para a Gerência Administrativo-Financeira da UGP, que,
por sua vez, elabora os IFRs, conforme exigências do Banco.

A seleção das despesas elegíveis que compõe o IFR enviado ao Banco é realizada pela UGP e
pelas  Secretarias  Executoras,  levando em consideração os  seguintes  critérios:  (i)  inclusão da
cláusula  antifraude  e  anticorrupção  nos  instrumentos  contratuais  e  processos  de  seleção  e
contratação; (ii) despesas em que os processos de seleção e contratação são considerados não
licitáveis; (iii) despesas de maiores valores; e (iv) despesas em que os processos de pagamento
estão  completos  (nota  fiscal/fatura,  empenho,  liquidação,  ordem bancária  e  comprovação da
despesa).

Não existe um sistema específico de monitoramento, e o acompanhamento dos indicadores e das
ações do Projeto Salvador Social é realizado por meio de Relatórios criados a partir de templates
(padrão de documento) elaborados pelas Unidades Executoras, com a supervisão dos Gerentes
Setoriais de Gestão (SMS, SEMPRE e SMED) e a coordenação do Gerente de Monitoramento da
UGP.

Para a aferição dos indicadores de resultados, são utilizados dados disponibilizados diretamente
por Órgãos Oficiais do Governo Estadual e/ou Federal, os quais são publicizados no  site do
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Projeto Salvador Social, mantido pela Casa Civil da Prefeitura Municipal de Salvador.

Com relação aos dois indicadores da SEMPRE: (i) unidades CRAS operando de acordo com o
padrão mínimo de funcionalidade operacional da SEMPRE; e (ii) número de famílias visitadas
por equipes do Cadastro Único para atualização de informações socioeconômicas; a aferição é
realizada pela correspondente Secretaria e validada pela CGM, a partir de parâmetros pactuados
previamente com o BIRD.

Além desses instrumentos, a UGP utiliza dois sistemas disponibilizados pelo Banco Mundial:

STEP:  sistema  on-line  no  qual  o  Banco  Mundial  e  os  mutuários  podem
acompanhar  todas  as  atividades  de  aquisição  dos  projetos  financiados  pelo
Banco.  É  neste  sistema  que  o  Plano  de  Aquisições  e  todas  as  etapas  dos
processos  de  aquisições  do  componente  de  Assistência  Técnica  deverão  ser
registrados e enviados ao BIRD para a liberação das atividades propostas.

Client Connection:  é um serviço de informação baseado na web, disponível
para  Mutuários  e  recebedores  de  fundos  dos  doadores  do  Banco  Mundial.
Permite  a  esses  parceiros  do  BIRD  acessar  informações  relacionadas  a
empréstimos, créditos, subvenções e fundos fiduciários, por meio de um site
seguro e protegido por senha. É a plataforma de conexão do Banco com os seus
mutuários, para acompanhamento dos registros das informações financeiras.

Registre-se que , o conjunto de instrumentos utilizados pela UGP é alimentado manualmente, o
que pode vir a ocasionar falhas, todavia até o momento, os sistemas informatizados têm atendido
às necessidades do Projeto, uma vez que permite o acompanhamento das suas ações e a geração
dos relatórios exigidos pelo Banco.

A CGM continua atuando ativamente junto às Secretarias Executoras, por meio da revisão dos
controles internos em vigor e dos contratos considerados de maior risco. Cada Secretaria fica
responsável  pelo  arquivamento  eletrônico  no  SIGEF  e  pela  documentação  de  suporte  dos
procedimentos de execução orçamentária.

1.5 Avaliação de Riscos e Procedimentos de Controles

No início do Projeto, além da avaliação dos controles das Secretarias que integram o Município,
para avaliar o sistema de Controle Interno da Casa Civil, o BIRD procedeu ao levantamento da
capacidade institucional dessa Secretaria, o que envolveu a realização de avaliação da Gestão
Financeira da Unidade.

No  que  se  refere  ao  gerenciamento  e  contabilização  adequada  dos  fundos  do  Projeto  e
correspondentes prestações de contas dessas atividades, o Banco concluiu que os arranjos de
gestão  financeira  para  o  Programa  atendem  aos  requisitos  fiduciários  mínimos  e  foram
considerados  aceitáveis,  entretanto  considerou o  risco  residual  da  avaliação financeira  como
substancial, mas não presumiu futuras medidas de mitigação adicionais.

Registre-se  que,  os  valores  acumulados  desembolsados  pelo  BIRD  até  31.12.2019,  de
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US$63.912.500,00, correspondem a 51,13% do total de desembolsos definidos no Acordo de
Empréstimo de US$125.000.000,00, superior ao percentual previsto no PAD, de 50,36%, o que
demonstra que as metas financeiras estabelecidas para o Programa estão sendo cumpridas dentro
dos prazos acordados com o Banco.

Dentre  os  riscos  destacados  no  PAD,  está  o  relacionado  à  necessidade  de  fortalecimento
institucional e de capacitação da CGM e do TCM/BA, o que justifica o segundo componente do
Projeto de Assistência  Técnica (US$5.000.000,00),  que tem por objetivo fornecer assistência
técnica  para  facilitar  os  esforços  do  Município  de  Salvador  no  alcance  dos  resultados
relacionados  ao  primeiro  componente,  bem  como  de  medidas  adicionais  de  fortalecimento
institucional,  para  garantia  da  qualidade  e  da  sustentabilidade  dos  serviços  sociais  a  serem
prestados à população.

É importante frisar que, mesmo com o atraso verificado na implementação do Componente 2 –
Assistência Técnica do Projeto, o BIRD considerou  aceitável a implementação do Programa,
todavia na Ajuda Memória de 04 a 06 de novembro de 2019, o Banco considerou os arranjos de
gerenciamento  financeiro  moderadamente  satisfatórios, visto  o  atraso  no  início  dessas
atividades, e por conseguinte, manteve o Risco de Gerenciamento Financeiro como Substancial.

Também acordou com a UGP um Plano de Ação visando à concretização do Componente 2 –
Assistência Técnica, estabelecendo prazos para a execução das atividades ainda em 2019 e no 1º
semestre/2020.

Para o exercício 2019, foram cumpridas todas as ações previstas, conforme demonstrado abaixo,
e as ações previstas para 2020 serão analisadas durante a execução da Auditoria do exercício
2020, cujo o planejamento está previsto para iniciar no 2º semestre/2020:

• Os Planos de Ação da SEMPRE e da SMS foram enviados;
• A lista de atividades do Componente 2 foi atualizada e enviada ao Banco;
• A licitação da consultoria em gestão de risco foi aprovada e encontra-se em fase final de

processamento e;
• O planejamento da compra de equipamentos TI foi revisado com a segregação daqueles

relacionados à sala de situação da SMS.

Posto isso, foi observado pela Auditoria que a UGP tem buscado mecanismos de aprimoramento
e melhorias e, em seus aspectos mais relevantes, possui adequabilidade e suficiência para gerir
de  forma  eficaz  o  Projeto  e  para  o  desempenho  das  atividades  previstas  no  Acordo  de
Empréstimo.

1.6 Desempenho Físico-Financeiro

Foi observado, na Ajuda Memória da Missão, realizada no período de 25 a 29.03.2019, que o
BIRD considerou aceitável a realização do Projeto, que segue seu curso com algumas ações em
ritmo bastante avançado, julgando “moderadamente satisfatório” tanto o alcance do Objetivo de
Desenvolvimento do Projeto (ODP) quanto o seu Progresso da Implementação, o que demonstra
que a UGP vem atuando de forma adequada e contribuindo para a execução do Projeto e para o
alcance dos resultados.
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Também foram avaliados, na missão realizada no período de 04 a 06.11.2019, os arranjos de
gerenciamento  financeiro  e  de  desembolsos,  e,  conforme destacado  no  Tópico  nº  1.5  deste
Relatório,  no  que  se  refere  à  eficácia  e  adequação  do  Projeto,  foram  considerados
“moderadamente satisfatórios”.

1.6.1 Financiamento pelo Banco Mundial

O custo total do Projeto é de US$250.000.000,00, sendo US$125.000.000,00 financiados pelo
Banco  e  os  50%  restantes  financiados  por  contrapartida  local,  recursos  que  subsidiarão  o
Componente 1 – Apoio às Ações Estratégicas para melhorar a Prestação de Serviços Sociais e o
Componente 2 –  Assistência Técnica.

Até 31.12.2019, foram desembolsados pelo BIRD para o Projeto,  US$ 63.912.500,00, o que
representa  51,13%  do  montante  do  Acordo  de  Empréstimo,  valores  estes  referentes  aos
reembolsos de despesas elegíveis do Componente 1 e à taxa inicial, restando ser desembolsado
pelo  Banco  o  correspondente  a  48,87%  do  Empréstimo,  US$  61.087.500,00,  conforme
demonstrado a seguir:

Tabela 2: Execução Financeira Acumulada.
Componente Valor do Empréstimo Desembolsos % A Desembolsar %

1 – Apoio a Ações Estratégicas US$120.000.000,00 US$63.600.000,00

51,13

US$56.400.000,00

48,87
2 – Assistência Técnica US$4.687.500,00 US$0,00 US$4.687.500,00

3 – Taxa Inicial US$312.500,00 US$312.500,00 US$0,00

Total US$125.000.000,00 US$63.912.500,00 US$61.087.500,00

Fonte: Equipe de Auditoria

No exercício  de  2019  foram  desembolsados  US$  38.600.000,00,  sendo  US$  30.200.000,00
referentes ao 2º DLI e US$ 8.400.000,00 referentes ao 3º DLI, valores estes depositados em
moeda  nacional  (R$)  diretamente  na  Conta  Única  do  Tesouro  (CUT)  PMS  Movimento.
Destaque-se que os IFRs foram revistos pelo Banco e considerados satisfatórios.

Esses desembolsos, conforme demonstrado no Relatório de Gastos do Programa do IFR 1 – B do
2º  Semestre/2019,  decorreram do  cumprimento  de  metas  de  cinco  indicadores  previstos  no
Programa, referentes ao exercício 2018, sendo quatro da área da Saúde (DLIs nºs 1, 2 ,3 e 8) e
um da área de Ação Social (DLI nº 9), e de três indicadores referentes ao exercício 2019, sendo
dois na área da Saúde (DLIs nºs. 2 e 3) e um na área da Educação (DLI nº 16).

Também foi verificado que,  dos oito indicadores previstos  para o cumprimento de metas do
Projeto no exercício 2019, não foram informados, alínea A do IFR 1-B, os relacionados ao DLI nº
1, na área da Saúde, ao DLI nº 4, na área da Educação e aos DLIs nºs 8 e 9, na área da Ação
Social, entretanto, para as três áreas do Programa, há reservas de caixa de despesas elegíveis
constituídas no montante de R$ 56.641.649,07, conforme demonstrado na Tabela a seguir:
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Tabela 03: Disponibilidade das Despesas Elegíveis
IFR Período R$ Dólar US$ Desembolsado Saldo

Pedido  de
Saque  No.
02

11/07 à
31/12/2018

126.934.842,16 3,72 34.122.269,40 0,00 34.122.269,40

Pedido  de
Saque  No.
03

01/01 à
30/04/2019*

43.932.057,54 3,87 11.351.952,85 30.200.000,00 15.274.222,25

Pedido  de
Saque  No.
04

01/05 à
30/06/2019

82.146.578,50 3,97 20.691.833,38 0,00 35.966.055,63

Pedido  de
Saque  No.
05

01/07 à
30/08/2019*

39.256.225,17 4,13 9.505.139,27 8.400.000,00 37.071.194,89

Pedido  de
Saque  No.
06

01/09 à
31/12/2019

83.761.543,88 4,28 19.570.454,18 0,00 56.641.649,07

Valor Total 95.241.649,07 38.600.000,00 56.641.649,07
Fonte: UGP - Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras do IFR – B/2019

Importante registrar que em virtude do bom resultado do Componente 1 e do total de despesas
elegíveis  disponíveis  (R$  56.641.649,07),  o  Projeto  está  considerando  antecipar  reembolsos
futuros no início do exercício de 2020.

Para o Componente 2, não houve internalização à conta designada. As atividades de assistência
técnica sofreram atrasos nos processos internos da própria UGP, com dificuldades na elaboração
e aprovação de diversos Termos de Referência, e que até a presente data se encontram em fase
final de contratação, com o desembolso esperado somente para o início de 2020, o que será
analisado quando da realização da Auditoria do exercício 2020.

Salienta-se  que  a  conta  corrente  designada  nº  930.185-X,  para  esse  Componente,  que  será
suprida com recursos oriundos do empréstimo, mantida no Banco do Brasil,  encontra-se sem
recursos, pois até o final do exercício de 2019 não houve solicitação de adiantamento.

1.6.2 Conciliação das Declarações de Gastos com o Sistema Client Connection

Durante a vigência do Projeto, por orientação do BIRD, está sendo utilizado o sistema  Client
Connection, desenvolvido e mantido pelo próprio Banco, para acompanhamento dos registros
das informações financeiras.

Foi observado que os valores registrados nas Declarações de Gastos, referentes ao acumulado até
o 2º  semestre  de 2019 (US$ 63.912.500,00),  estão compatíveis  com os  efetuados no  Client
Connection, como demonstrado na conciliação constante da Nota Explicativa 5.

1.6.3 Despesas

As Demonstrações Financeiras auditadas neste Projeto correspondem aos IFRs relativos ao 2º
semestre/2019, e conforme evidenciado no IFR 1 – A Origens e Aplicações do 2º Semestre de
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2019 (Monitoramento), para as linhas orçamentárias do Projeto, foram pagos R$ 637.584.582,35,
dos quais R$ 249.096.402,09 foram classificadas  como despesas elegíveis para o Acordo de
Empréstimo com o Banco.

Essas  despesas  foram convertidas  em dólares,  que  somadas ao  saldo  das  despesas  elegíveis
oriundas do exercício de 2018, de US$ 34.122.269,40, e deduzidos os valores desembolsados
pelo BIRD ao Município, em 2019, de US$ 38.600.000,00, foi  apresentado no IFR 1 – B –
Relatório de Gerenciamento Financeiro – Relatório de Gastos do Programa – (C) Cálculo de
Desembolso, um total de gastos elegíveis disponíveis de US$ 85.279.673,75, entretanto, esse
valor divergiu do apurado pela Auditoria, de US$ 56.641.649,07.

Questionada,  a  UGP apresentou  uma  Nota  Explicativa  informando  que,  em  decorrência  da
elaboração  de  quatro  IFRs  no  exercício  de  2019,  dois  de  monitoramento,  obrigatoriamente
exigidos  pelo  Banco  semestralmente,  e  dois  de  desembolso,  realizados  pelo  alcance  de
indicadores nas três áreas do Projeto, a metodologia utilizada fez com que os IFRs semestrais
englobassem os valores apresentados nos IFRs de desembolso.

A UGP reconheceu que o saldo das despesas elegíveis, tanto das “reservas de caixa” quanto dos
gastos do período, na alínea C do IFR 1-B, apresentaram valores sobrepostos, demonstrando numa
Tabela (já destacada no Tópico 1.6.1 deste Relatório), o saldo apurado por esta Auditoria de R$
56.641.649,07.

Dessa forma, recomenda-se à UGP que, ao evidenciar o saldo de despesas elegíveis não utilizados
em períodos anteriores, bem como as despesas elegíveis do período, como o total de gastos elegíveis
disponíveis, registrados na alínea C dos IFRs 1-B de cada período, sejam apresentados os saldos
efetivos/reais,  sem  sobreposição  de  valores,  evitando  a  divulgação  de  informações  que  não
expressem a realidade dos fatos.

E no que se refere à análise das despesas elegíveis realizadas no período, visando à determinação da
amostra da despesa a ser examinada, na extensão julgada necessária nas circunstâncias apresentadas,
optou-se  por  selecionar  para  análise,  na  área  de  Saúde,  considerando  o  volume  de  recursos
envolvidos,  97%  dos  processos;  na  área  de  Educação,  considerando  critérios  de  relevância  e
materialidade, 26 processos de pagamento de despesas com valores superiores a R$ 200.000,00, e na
área de Assistência Social foram considerados 100% das despesas apresentadas, correspondendo a
sete processos de pagamento.

Registre-se  que  não  houve  aquisições  de  bens,  obras  e  serviços  e  seleção  e  contratação  de
consultores, ocorridas no exercício findo em 31.12.2019, cuja responsabilidade pela execução fosse
da Administração do Projeto.

Registre-se também que, na Ajuda Memória, realizada no período de 04 a 06.11.2019, a Equipe do
Banco recomendou a revisão do MOP em virtude do novo cronograma de licitações acordado para
dar celeridade às contratações associadas ao Componente 2 - Assistência Técnica, o que é ratificado
pela Equipe de Auditoria.

1.7 Uso dos Trabalhos dos Auditores Internos

Na estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Salvador, está a CGM, Órgão Central do
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Sistema  de  Controle  Interno,  que  desempenha,  dentre  outras  funções,  o  planejamento,
coordenação  e  execução  de  ações  e  providências  relacionadas  à  auditoria  pública.  E  a
reconhecida expertise em auditorias internas pode fornecer ao auditor externo elementos que o
subsidiarão na compreensão da Entidade, seu ambiente e atividades de controle, bem como na
identificação e na avaliação dos riscos de auditoria e consequentes atividades de monitoramento.

Os procedimentos de auditoria aplicados para análise dos Relatórios desenvolvidos pela CGM
evidenciaram que  os  trabalhos  foram elaborados,  executados,  supervisionados  e  revistos  de
forma  planejada,  documentados  apropriadamente,  e  que  as  conclusões  atingidas  foram
consistentes com os resultados dos trabalhos desempenhados.

A Equipe do TCM/BA, no exercício de seu julgamento e ceticismo profissional, e considerando a
natureza, extensão e avaliação da função de auditoria dos trabalhos desenvolvidos pela CGM, no
que tange ao Projeto Salvador Social, concluiu pela utilização dos mesmos, de forma construtiva
e complementar, responsabilizando-se pela opinião expressa no presente Relatório.

Os  trabalhos  realizados  pela  CGM,  todos  relacionados  ao  rol  de  despesas  elegíveis  do
Componente 1 (Relatório de Gerenciamento Financeiro IFR 1 – A), utilizados por esta auditoria
independente foram:

 REAUD nº 02/20: Relatório de Auditoria de Monitoramento com o objetivo de aferir o
grau de implementação das recomendações expedidas no Relatório de Auditoria REAUD
nº 04/19 (1ª Auditoria no Projeto Salvador Social) e dos resultados delas advindos, a
partir de ações consubstanciadas no Plano de Ação, elaborado pelo Gestor, decorrente da
Auditoria  que  teve  como  objetivo  analisar  o  Termo  de  Convênio  nº  003/2017,
contratualização  de  hospital  filantrópico,  celebrado  entre  a  SMS  e  a  Santa  Casa  de
Misericórdia da Bahia – Hospital Santa Izabel.

 REAUD nº 03/20: Relatório de Auditoria de Monitoramento com o objetivo de aferir o
grau de implementação das recomendações expedidas no Relatório de Auditoria REAUD
nº 05/19 (1ª Auditoria no Projeto Salvador Social) e dos resultados delas advindos, a
partir de ações consubstanciadas no Plano de Ação, elaborado pelo Gestor, decorrente da
Auditoria  que  teve  como  objetivo  analisar  o  Termo  de  Convênio  nº  007/2017,
contratualização de hospital filantrópico, celebrado entre a SMS e a Liga Bahiana Contra
o Câncer – Hospital Aristides Maltez.

 REAUD  nº  05/20:  Relatório  de  Auditoria  Operacional  com  o  objetivo  de  avaliar  a
adequabilidade dos controles internos mantidos pela SMS, relativos à contratualização da
rede complementar de serviços de saúde, no âmbito do SUS.

A Controladoria justificou que, por conta das circunstâncias adversas decorrentes da Covid-19 e
o  envolvimento  direto  da  Equipe  da  SEMPRE,  no  combate  à  pandemia  no  Município  de
Salvador, fez-se necessária a reprogramação da Auditoria de Monitoramento do Plano de Ação
pactuado  com  aquela  Secretaria  ao  longo  da  vigência  do  Acordo  de  Empréstimo,  sendo
recomendado, por essa Auditoria  Independente,  que esse trabalho seja concluído ainda neste
exercício.
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Durante a execução da Auditoria Interna na SMS, foram aplicados procedimentos de testes e
verificações  para  a  avaliação  dos  seus  controles  internos,  no  tocante  à  contratualização  de
serviços de saúde privados em complementação ao SUS.

Nos trabalhos desenvolvidos pela Controladoria, foram identificadas inconsistências e pontos de
auditoria que apontam para a necessidade de aprimoramento do ambiente e das atividades de
controle  interno,  que  resultaram  num  conjunto  de  medidas  corretivas  e  preventivas
recomendadas com o intuito de contribuir para o aperfeiçoamento dos processos de trabalho da
SMS, consideradas pertinentes por essa Auditoria Independente.

Dentre  as  inconsistências  identificadas  pela  CGM, destacamos as  seguintes  ocorrências  que,
apesar de não terem gerado um impacto financeiro significativo, evidenciam a necessidade de
aprimoramento do Sistema de Controle Interno da SMS.

Reiteramos as recomendações do Órgão de Controle Interno, em sua totalidade,  as quais, no
julgamento profissional realizado por esta Equipe de Auditoria e tendo em vista a estratégia
global por Ela adotada, são compatíveis em sua natureza, época e extensão ao objeto auditado.

Ponto 01 – Ausência de edição de Manual de Procedimentos para a operacionalização da
contratualização do SUS.

Foram identificadas boas práticas na SMS, no que se refere aos controles internos dos serviços
contratualizados, como a verificação das Autorizações de Internação Hospitalar (AIH) realizada
mensalmente por auditora médica e a constituição de Comissão de Acompanhamento composta
por representantes  de diversos  entes.  Entretanto,  verificou-se que o conhecimento necessário
para a operacionalização da contratualização do SUS, no âmbito do Município de Salvador, não
está formalmente documentado ou se encontra em documentos esparsos.

Sendo  assim,  recomenda-se  que  seja  elaborado  o  manual  próprio  de  procedimentos  para
formalizar a gestão dos processos de trabalho relacionados a contratualização de serviços de
saúde privados em complementação ao SUS, visando normatizar o ambiente de controle interno
existente no Município, com o registro da forma como as atividades devem ser executadas, para
que sejam continuadas as boas práticas identificadas pela auditoria.

Ponto 02 – Deficiência nos procedimentos de controle aplicados à instrução processual dos
instrumentos de contratualização.

Foram identificadas falhas no que se refere à documentação necessária para a formalização dos
instrumentos  de  contratualização,  sugerindo,  assim,  fragilidades  nos  controles  internos  dos
setores envolvidos  no processo,  especialmente quanto à  aderência aos normativos legais que
estabelecem a documentação e pré-requisitos necessários à realização dos instrumentos.

Dessa forma, recomenda-se o fortalecimento dos controles internos para correção das falhas nos
procedimentos aplicados à instrução processual das contratações complementares aos serviços de
saúde, as quais devem ser realizadas com lastro documental, observadas as exigências legais
relativas à matéria.
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Ponto  03  –  Ausência  de  monitoramento  e  controle  sobre  a  gestão  dos  “atendimentos
autorizados”.

Os “atendimentos autorizados” são procedimentos de média e alta complexidade identificados no
Sistema  Vida  +  agendados  pelo  paciente,  no  próprio  estabelecimento  de  saúde  onde  serão
realizados os exames.

Examinando o desenho do processo referente a esses procedimentos, identificou-se o risco de
represamento da demanda, uma vez que os agendamentos podem ser mantidos em controle fora
do Sistema Vida + e serem lançados de acordo com a conveniência e critérios do prestador.
Assim, o Município fica passível de não atender, com efetividade, às demandas da população por
estes procedimentos.

No caso específico do Hospital Aristides Maltez, foi verificado pela Auditoria Interna que os
agendamentos  são  realizados  em  sistema  próprio  do  hospital,  em  desacordo  com  o  fluxo
estabelecido pela SMS.

Recomenda-se a reavaliação dos processos desses procedimentos, considerando os fluxos físicos
e de sistema, para possível adequação, visando identificar meios de monitoramento e controle
dos “atendimentos autorizados”.

Ponto  04  –  Ausência  de  integração  entre  os  sistemas  informatizados  utilizados  para  a
regulação/autorização (Municipal) e para o processamento da produção (Federal).

Em função da diversidade de  sistemas existentes,  tanto no âmbito Municipal  como Federal,
foram identificadas fragilidades no controle relacionado ao faturamento dos procedimentos de
alta  complexidade,  uma vez  que  não há a  integração total  entre  os  sistemas utilizados pela
regulação – responsável pelas autorizações de atendimentos – e os sistemas de processamento da
produção – faturamento – dos procedimentos.

A impossibilidade de verificar se o procedimento autorizado foi o mesmo faturado demonstra
certa  fragilidade  no  controle  interno  relacionado  ao  faturamento  dos  procedimentos  de  alta
complexidade, uma vez que obriga a coleta de dados em diferentes bases e o processamento em
outro ambiente, que aliados à interferência humana no processo, potencializa o risco de falhas.

Recomenda-se a adoção de medidas efetivas capazes de melhorar a integração entre os sistemas
e o controle no que diz respeito à fidedignidade das informações atinentes ao faturamento dos
procedimentos médicos realizados pelos estabelecimentos contratualizados.

Ponto 05 – Ausência de críticas do sistema autorizativo (SISREG III) e de outros controles
quanto ao limite/teto financeiro dos instrumentos de contratualização.

O Município de Salvador, no que tange ao contexto hospitalar, utiliza a plataforma autorizativa
do Sistema de Regulação (SISREG III), gerido pelo Ministério da Saúde (MS) e que não possui
críticas  em  relação  ao  limite  financeiro  dos  instrumentos  de  contratualização  para  os
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procedimentos hospitalares.

Por  não  haver  o  bloqueio  no  sistema  regulatório,  no  que  se  refere  ao  teto  dos  saldos
contratualizados, a Auditoria Interna constatou a extrapolação do teto financeiro da produção
ambulatorial e hospitalar dos serviços prestados pelo Hospital  Aristides Maltez (Convênio nº
07/2017),  gerando registros de produção (serviços prestados) que superam o teto dos ajustes
pactuados.

Em que pese os repasses efetuados estejam limitados ao teto financeiro estabelecido no convênio
mencionado, chama a atenção o fato de o valor total da produção relatada ser, frequentemente,
superior ao montante dos pagamentos realizados.

Esse fato denota a ausência de controles efetivos no sistema de gestão, haja vista a inexistência
de  controles  adicionais  ao  SISREG  III,  que  poderiam  ser  criados  para  impossibilitar,  ou
possibilitar com ressalvas, o registro de produção (serviços prestados) em montante superior ao
pactuado, podendo ocasionar pagamentos acima do limite estabelecido nos ajustes referentes à
contratualização como um todo.

Recomenda-se  que  os  controles  existentes  relacionados  à  produção  registrada  nos  sistemas
oficiais sejam aprimorados, de forma a manter compatibilidade com a que foi estabelecida no
Convênio  realizado,  bem  como  reforçar  os  mecanismos  de  gestão  dos  saldos  da  rede
contratualizada, a fim de prevenir a ocorrência de faturamento de serviços em desacordo com o
volume superior ao contratado.

Ponto  06  –  Descontinuidade  da  rotina  periódica  de  averiguação  das  internações
autorizadas x internações faturadas.

Os atendimentos  hospitalares previstos nos convênios de contratualização são registrados no
SISREG III, que é o sistema oficial do MS para a internação hospitalar.

No fluxo do processo de atendimento hospitalar no Município de Salvador, por meio do SUS, as
AIH  devem  ser  precedidas  pela  aprovação  da  regulação  (médicos  reguladores),  sendo
indispensável o cruzamento das informações, com o objetivo de examinar se as AIHs faturadas
pelo hospital conferem com as internações autorizadas pela regulação.

A Auditoria Interna, todavia, verificou que este cruzamento de informações não é realizado de
forma contínua e periódica e que não existe rotina sistemática para esse fim.

Ressalte-se  que  a  verificação  periódica  permitiria  identificar  a  cobrança  de  procedimentos
inconsistentes de forma tempestiva, coibindo, assim, pagamentos indevidos.

A SMS, em passado recente e diante da inexistência de norma ministerial disciplinando a prática,
realizava o procedimento sem demandar grandes esforços, o que se constituía em uma eficaz
ferramenta de controle.

Assim, e reconhecendo se tratar de boa prática de iniciativa da SMS, a qual deve ser valorizada e
continuada, recomenda-se que seja realizada a verificação periódica, se possível mensalmente,
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visando identificar, efetiva e tempestivamente, se todas as AIHs faturadas pelo hospital foram
devidamente autorizadas pela regulação.
Ponto 07 – Fragilidade na metodologia adotada pelas comissões de acompanhamento dos
convênios  de  contratualização  para o  monitoramento  e  avaliação  dos  indicadores  para
validação das metas.

Os  testes  feitos  pela  Auditoria  Interna  evidenciaram  fragilidades  nos  controles  e  no
monitoramento das metas pactuadas com os prestadores de serviços médicos. Registre-se que as
metas quantitativas e qualitativas estão previstas no POA – C.

Exemplos de fragilidades constatadas em relação aos convênios testados pela Auditoria Interna, a
partir  da análise dos Relatórios de Avaliação da Contratualização, elaborados pela  Comissão
designada para acompanhar cada instrumento, são mostrados a seguir:

 Convênio nº 007/2017: Hospital Aristides Maltez;

O atingimento de metas qualitativas possibilita o repasse de até 40% do valor pré-fixado para o
Convênio nº 007/2017 na média complexidade, que remonta ao valor de R$ 482.164,15 por mês,
conforme disposto no § 1º da Cláusula Sétima do instrumento de contratualização.

• Equívoco na apuração do indicador 3 – “Cirurgias eletivas”;

• Insuficiência do método de aferição do indicador 4 – “Alta hospitalar responsável”;

• Não  apresentação  de  documentos  para  a  aferição  do  indicador  8  -  “Orientação
nutricional” e do indicador 25 – “Programa de gerenciamento de resíduos hospitalares”;

• Inconsistência na aferição do indicador 10 - “Orientação nutricional para pacientes de alta
hospitalar”;

• Insuficiência  de  elementos  para  aferição  do  indicador  7  -  “Programa  de  apoio  para
pacientes mastectomizados, ostomizados, laringectomizados e grupo de apoio à família
de pacientes” e indicador 11 – “Orientações quanto às normas e rotinas hospitalares”;

• Insuficiência de elementos para aferição do indicador 13 – “Educação permanente em
saúde, com prioridade para as áreas estratégicas do SUS”;

• Inconsistências na aferição do indicador 30 - “Pesquisa de satisfação do usuário”.

 Convênio nº 003/2017: Hospital Santa Izabel.

O cumprimento das metas qualitativas implicará no recebimento de até 40% do valor pré-fixado
da média complexidade,  que remontam a R$ 449.726,76,  conforme estabelecido  no § 1º  da
Cláusula Sétima do referido convênio.

• Insuficiência de elementos para aferição do indicador 13 - “Educação permanente em
saúde, com prioridade para as áreas estratégicas do SUS”;

• Insuficiência de elementos para aferição do indicador 20 - “Garantir o funcionamento e
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desenvolver plano mensal de segurança do paciente (PSP)”;

• Ausência  de  parâmetros  para  avaliação  do  indicador  28  -  “Acompanhar  relatório  de
projetos científicos aprovados por mês”;

• - Ausência de registros para determinar qualidade na aplicação dos recursos do SUS nem
sua otimização e transparência na pontuação do indicador 32 - “Gestão administrativo –
financeira”.

Recomenda-se  a  cientificação  dos  membros  das  comissões  de  acompanhamento  das
contratualizações, quanto à imprescindibilidade de consignar, em ata, sempre que se detectar que
os elementos dispostos no instrumento de contratualização forem insuficientes à avaliação do
cumprimento das metas estabelecidas no POA – C, para garantir que a entidade contratualizada
seja  avaliada com base em critérios  técnicos  adequados ao atingimento do objetivo final  do
instrumento celebrado que é a prestação de serviço público de saúde com qualidade.

Ponto 08 – Ausência de revisão das metas pactuadas e recorrentemente superadas - pré-
fixado.

Da análise dos processos de pagamento observou-se, de forma recorrente, que a produção da
parcela pré-fixada superou o percentual pactuado no termo de convênio.

Mesmo nos casos em que a conveniada cumpriu as metas em percentual superior a 105% por três
meses consecutivos ou por cinco meses alternados, suas metas não foram revisadas, contrariando
o art.12, da Instrução Normativa SMS/SEFAZ/CGM nº 001/2013, evidenciando a ausência de
controle efetivo da Comissão de Acompanhamento do Convênio e da Diretoria de Regulação,
Controle  e  Avaliação  (DRCA/SMS),  no  que  tange  ao  procedimento  de  revisão  das  metas
pactuadas.

Dessa forma, recomenda-se que seja realizada a revisão dos fluxos dos processos de trabalho das
comissões  de  acompanhamento  das  contratualizações,  retratando a realidade  operacional  das
suas ações, bem como da DRCA/SMS, com vistas a rever as atividades e atores responsáveis por
garantir o cumprimento do papel para o qual as comissões foram designadas.

Ponto 09 – Inexistência de gestão (registro, monitoramento e controle) dos procedimentos
de Terapia Renal Substitutiva (TRS) em convênios com estabelecimentos especializados em
Nefrologia.

A  Auditoria  Interna  verificou  que  não  há  controle  nos  agendamentos  de  consultas  e
procedimentos ambulatoriais pelo Sistema Vida + em relação à TRS, e as autorizações para os
procedimentos de alta complexidade são gerenciadas pela Comissão de Nefrologia da Secretaria
de Saúde do Estado da Bahia (SESAB). Assim, como a gestão da despesa não é estabelecida no
âmbito do Município, não é possível verificar os procedimentos e o desempenho dos controles
existentes no tocante à execução da despesa e do seu efetivo pagamento.

A consequência desta  situação é o conflito  de responsabilidades  relacionadas à  execução do
Orçamento  Municipal  no  tocante  ao  serviço  de  Nefrologia  contratada  pelo  Município  e
gerenciado  pelo  governo  do  Estado,  associado  à  falta  de  fiscalização  necessária  ao  bom
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andamento dos serviços de saúde à disposição dos munícipes.

Dessa  forma,  recomenda-se  a  instituição  do controle  dos  agendamentos  e  processamento  da
produção  associada  as  consultas  e  aos  procedimentos  ambulatoriais  no  Sistema  Vida  +  em
relação  à  TRS,  bem  como  a  criação  de  comissão  de  acompanhamento  para  todos  os  seus
convênios, condição essencial ao processo de contratualização, tendo em vista o controle efetivo
das metas quantitativas e qualitativas.

Ponto 10 – Divergências entre a produção registrada no Sistema Vida + e a processada e
validada no SIA/SUS.

O cruzamento entre a produção ambulatorial  registrada no Sistema Vida + e a registrada no
Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS), permitiu a identificação de divergências nas
quantidades de procedimentos realizados, tomando por base os registros relativos à produção
ambulatorial,  por amostragem (mês de janeiro de 2019).  A produção registrada no SIA/SUS
excedeu em 6794 procedimentos  em relação à  quantidade  registrada no Sistema Vida  +,  ao
tempo em que se verificou divergências em 162 procedimentos distintos.

Os sistemas, apesar de não integrados, devem demonstrar quantitativos e valores semelhantes,
visto que se tratam dos mesmos dados. Quando, por qualquer motivo, os valores apresentarem
diferenças, estas devem ser conciliadas. A conciliação é ação indispensável para que haja relativo
domínio sobre a produção efetivamente realizada.

As divergências identificadas, quando aplicados os valores da Tabela SUS, representam em torno
de R$ 1,5 milhão e, ainda que as justificativas estejam fixadas no Manual Técnico Operacional
do SIA/SUS,  as  melhores  práticas  de  controle  apontam para  a  necessidade  de  se  realizar  a
conciliação das divergências entre os demonstrativos.

Assim,  com  base  nos  exames  efetuados,  recomenda-se  que  seja  realizada  a  revisão  dos
procedimentos de conferência das bases previamente ao lançamento das informações no Sistema
SIA/SUS.

Ponto 11 – Procedimentos registrados no Sistema Vida + após a data de óbito do paciente.

A Auditoria Interna, com base nos procedimentos executados, identificou no Hospital Aristides
Maltez, no mês de junho de 2019, 401 procedimentos ambulatoriais efetuados após a data de
óbito dos pacientes no Sistema Vida +. Os registros se referem a 138 pacientes identificados
como falecidos no Sistema Informatizado de Controle de Óbitos (SISOBI).

Observa-se  a  necessidade  de  revisão  da  implementação  dos  procedimentos  relacionados  ao
Sistema Vida +, bem como a execução de verificações mais abrangentes, ampliando a base de
testes,  a  fim  de  apurar  a  extensão  da  inconsistência  e  promover  as  devidas  glosas,
recomendando-se, caso seja possível, a realização de convênio com o SISOBI para, se viável,
integrá-lo ao Sistema Municipal.

Ponto 12 – AIHs solicitadas no Sistema SISREG III após a data do óbito do paciente.
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Com base nos procedimentos realizados,  foram identificados 108 procedimentos hospitalares
solicitados no período de janeiro a setembro de 2019, na Rede Municipal de Salvador, após as
datas de óbitos dos pacientes. Os registros se referem a 85 pacientes identificados como falecidos
no SISOBI.

O objetivo do teste não foi de apurar a totalidade dos casos para ajuste e sim a verificação de
possível inconsistência de controle.

Observa-se  a  necessidade  de  revisão  da  implementação  dos  procedimentos  relacionados  ao
SISREG III, bem como a execução de verificações mais abrangentes, ampliando a base de testes,
a fim de apurar a extensão da inconsistência e promover as devidas glosas, recomendando-se,
caso seja possível, a realização de convênio com o SISOBI para, se viável, integrá-lo ao Sistema
Municipal.

Foram identificadas  ainda,  pela  Equipe  de  Auditoria  Independente,  fragilidades  no  controle
interno da SMS, destacadas a seguir:

 A ausência de assinaturas de alguns membros da Comissão de Acompanhamento de
Convênios  nos  Relatórios  de  Avaliação,  implicando na  participação  majoritária  dos
representantes da conveniada na comprovação da realização das metas pactuadas para o
convênio.

 Ausência, na Prestação de Contas Mensal dos Convênios, dos relatórios previstos no
Art.15, incisos I a IV da IN 001/2013, especialmente dos relatórios de humanização e de
manutenção dos hospitais.

Dessa forma, a Auditoria Independente recomenda que os processos sejam instruídos de forma
adequada, com o atendimento das exigências documentais que evidenciam o cumprimento da
legislação, além de garantir  a manifestação de todos os membros nas atas das comissões de
acompanhamento.

2. CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS

Conforme verificações realizadas pela Equipe de Auditoria, conclui-se que a Unidade Executora
observou  o  disposto  nas  Cláusulas  de  caráter  contábil,  financeiro  e  gerencial  do  Acordo de
Empréstimo n° 8.818-BR.

A execução do Projeto vem evoluindo satisfatoriamente. Ao longo do exercício de 2019 foram
desembolsados  US$  38.600.000,00,  e  no  acumulado  do  Projeto,  até  31.12.2019,  foram
desembolsados US$ 63.912.500,00, atingindo um patamar de 51,13% do montante do Acordo de
Empréstimo, valores estes referentes aos reembolsos de despesas elegíveis do Componente 1 e à
taxa inicial, o que indica uma boa condução gerencial do Projeto.

3. MONITORAMENTO
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A avaliação de uma situação reportada pela Equipe de Auditoria, por si só, seria ineficaz se não
fosse devidamente acompanhada de uma ação corretiva.  Dessa forma, no que se refere à  1ª
Auditoria realizada no Projeto Salvador Social, a obtenção de resultados práticos, decorrentes
dos trabalhos realizados, implicou na elaboração, pela UGP e pelas Secretarias Executoras (SMS
e SEMPRE), de um plano de ação para correção das falhas e fragilidades observadas.

O Plano de Ação apresentado, pactuado entre a UGP com a SMS e a SEMPRE, evidenciou um
rol  de  medidas  mitigatórias  a  serem  implementadas,  com  a  indicação  de  prazos  definidos,
visando à correção das fragilidades relacionadas aos controles internos apontadas no Relatório da
1ª Auditoria.

Além  do  Plano  de  Ação  apresentado  à  Equipe  de  Auditoria,  foram  realizadas  pela  CGM
auditorias de monitoramento para aferição das implementações das recomendações propostas no
Relatório  da  1ª  Auditoria  no  Projeto  Salvador  Social,  associadas  aos  convênios  de
contratualização dos hospitais filantrópicos mantidos pela Santa Casa de Misericórdia da Bahia
(Hospital  Santa  Izabel)  e  pela  Liga  Baihana  Contra  o  Câncer  (Hospital  Aristides  Maltez),
firmados  pela  SMS,  cujos  resultados  foram consubstanciados  no  REAUD nº  02/2020  e  no
REAUD nº 03/2020, respectivamente.

Da análise do Plano de Ação proposto, do exame das informações contidas nos relatórios de
monitoramento  elaborados  pela  CGM,  das  informações  evidenciadas  na  Ajuda  Memória  da
Missão de Apoio à Implementação do Projeto Salvador Social, realizada pelo BIRD, no período
de 04 a  06.11.2019,  e  das  informações  registradas  na  Ata  nº  03/20,  do  dia  06.02.2020,  em
reunião realizada com a Equipe da Auditoria e representantes da UGP e da CGM, foi realizado o
trabalho de Monitoramento da 1ª Auditoria.

Nesse  trabalho,  foi  construída,  pela  Auditoria  do  TCM,  uma  matriz  de  monitoramento  que
indicou um percentual de implementação das recomendações feitas no 1ª Relatório de Auditoria
no Projeto Salvador Social de 77,31%, o que demonstra que houve um bom nível de empenho
dos gestores da UGP e das Secretarias Executoras no sentido de atender as medidas propostas na
1ª Auditoria do Projeto Salvador Social,  contribuindo para a melhoria dos processos internos
visando garantir o efetivo controle dos gastos realizados.
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4. CONCLUSÃO

Concluída a análise e considerando que a UGP tem buscado mecanismos de aprimoramento para
o Projeto, incluindo os desafios e ações corretivas negociadas com o Banco, em 2019, bem como
as implementações estabelecidas no Plano de Ação decorrente do 1º Relatório de Auditoria do
Programa,  constatamos que as  inconsistências de auditoria  apresentadas  neste  Relatório,  não
impactam diretamente  nas  Demonstrações  Financeiras,  sendo  falhas  pontuais  da  atuação  do
Sistema de Controle Interno, conforme descrição no item 1 deste Relatório,  que deverão ser
solucionadas pelo órgão executor do Projeto.

Assim, concluímos que a Casa Civil, com o auxílio da UGP, mantém os principais controles e
procedimentos  contábeis,  financeiros  e  gerenciais  para  a  implementação  e  desempenho  das
atividades do Projeto Salvador Social.

Salvador (BA), 29 de junho de 2020

Ronaldo Nascimento de Sant'Anna
Conselheiro Substituto

Coordenador da Auditoria

Milene de Oliveira Barbosa
Auditora Estadual de Controle Externo

Gerente da Auditoria

Humberto F. B. da Trindade
Auditor Estadual de Controle Externo

Líder de Auditoria

Fernando José L. Pessoa Santos
Auditor Estadual de Infraestrutura
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5. RESUMO DAS RECOMENDAÇÕES DA AUDITORIA

Visando contribuir  com o Órgão Executor  do Projeto Salvador Social,  reiteram-se abaixo as
principais recomendações contidas nesse Relatório:

• Revisar o Manual Operativo do Projeto para correção das inconsistências verificadas;

• Mapear  os  fluxos  internos  de  trabalho  da  UGP,  bem  como  os  mecanismos  de
comunicação  e  relacionamento  entre  a  Unidade  e  as  outras  entidades  envolvidas  no
Projeto, com a inclusão desses procedimentos na revisão do MOP;

• Aprimorar a comunicação entre a UGP e os agentes externos envolvidos no Projeto, de
modo  a  fortalecer  o  relacionamento  entre  as  Unidades,  evitando  a  morosidade  no
atendimento das demandas e cumprimento dos prazos;

• Aprimorar,  no  mapeamento  dos  fluxos  internos  de  trabalho,  os  mecanismos  de
coordenação e de comunicação entre a UGP e as áreas técnicas setoriais da SMS, tanto no
que diz respeito aos requisitos técnicos quanto aos operacionais;

• Viabilizar  a  contratação  do  especialista  em  Fortalecimento  Institucional  e  a
implementação das ações nessa área,  conforme o Plano de Aquisições elaborado pelo
Mutuário  e  aprovado  pelo  Banco,  especialmente  aquelas  associadas  à  mitigação  dos
riscos identificados na execução do Projeto;

• Aperfeiçoar os procedimentos relacionados à observância dos marcos legais inerentes à
contratualização,  pela  SMS,  dos  hospitais  filantrópicos,  objetivando  a  prevenção  de
inconsistências durante a contratação e execução dos convênios;

• Elaborar  manual  próprio  da  SMS  de  procedimentos  para  formalizar  a  gestão  dos
processos de trabalho relacionados à contratualização de serviços de saúde privados em
complementação ao SUS;

• Promover  o  fortalecimento  dos  controles  internos  da  SMS,  corrigindo  as  falhas  nos
procedimentos  aplicados  à  instrução  processual  das  contratações  complementares  de
serviços de saúde, as quais devem ser realizadas com lastro documental, observadas as
exigências legais relativas à matéria;

• Elaborar e implementar Plano de Ação com a indicação das atividades a serem realizadas
pela  UGP e  Secretarias  Executoras,  visando  o  fortalecimento  do  controle  interno  e
correção das inconsistências apontadas no presente relatório

• Reavaliar os processos de “atendimentos autorizados” da SMS, considerando os fluxos
físicos e de sistemas (SIA e SIH), para possível adequação, visando identificar meios de
monitoramento e controle;

• Reavaliar o fluxo dos processos referentes aos “atendimentos autorizados”, relacionados
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a  procedimentos  de  média  e  alta  complexidade,  identificados  no  Sistema Vida  +,  de
forma a evitar que os procedimentos realizados pelos hospitais estejam em desacordo
com o fluxo estabelecido pela SMS;

• Aprimorar  os  sistemas  e/ou  mecanismos  informatizados  que  possibilitem  o  devido
faturamento dos procedimentos de alta complexidade e resguardando a integração entre
os  dados  de  regulação/autorização,  fornecidos  pelo  Município  e  os  relativos  ao
processamento da produção/faturamento, forncecidos pelo ente Federal;

• Aprimorar  os  controles  existentes  relacionados  à  produção  registrada  nos  sistemas
oficiais, mantendo compatibilidade com a produção estimativa que foi estabelecida no
ajuste  realizado,  bem  como  reforçar  os  mecanismos  de  gestão  dos  saldos  da  rede
contratualizada, a fim de prevenir a ocorrência de faturamento de serviços em volumes
diversos  do contratado;

• Recomendar que seja realizada a verificação periódica, se possível mensalmente, visando
identificar, efetiva e tempestivamente, se todas as AIHs faturadas pelo hospital foram
devidamente autorizadas pela regulação;

• Cientificar  os  membros  das  comissões  de  acompanhamento  das  contratualizações  da
imprescindibilidade de se registrar em ata quaisquer divergências em relação à avaliação
do cumprimento das metas estabelecidas no Plano Operativo do Convênio - POA – C,
garantindo, assim, que a entidade contratualizada seja avaliada com base em critérios
técnicos;

• Reformular os fluxos dos processos de trabalho das comissões de acompanhamento das
contratualizações, bem como da DRCA/SMS, com vistas a adequar as atividades e atores
responsáveis  por  garantir  o  cumprimento  da  função  pela  qual  as  comissões  são
designadas;

• Instituir o controle dos agendamentos e processamento da produção associada a consultas
e  procedimentos  ambulatoriais  no  Sistema  Vida  +  em  relação  à  Terapia  Renal
Substitutiva – TRS;

• Criar comissão de acompanhamento para todos os convênios relativos à TRS, condição
essencial ao processo de contratualização, tendo em vista o controle efetivo das metas
quantitativas e qualitativas;

• Revisar  os  procedimentos  de  conferência  das  bases  previamente  ao  lançamento  das
informações no Sistema SIA/SUS;

• Reavaliar a implementação dos procedimentos relacionados ao Sistema Vida +, com a
ampliação da base de testes, a fim de apurar a extensão dos procedimentos realizados
após a data do óbito do paciente e promover, assim, as devidas glosas;

• Reavaliar a implementação dos procedimentos relacionados ao Sistema de Regulação -
SISREG  III,  com  a  ampliação  da  base  de  testes,  a  fim  de  apurar  a  extensão  dos
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procedimentos realizados após a data do óbito do paciente e promover, assim, as devidas
glosas;

• Avaliar a viabilidade de realização de convênio com o SISOBI para integrá-lo ao sistema
municipal;

• Corrigir a metodologia de cálculo dos saldos evidenciados na “alínea C, do IFR 1 – B –
Relatório de Gerenciamento Financeiro – Relatório de Gastos do Programa – (C) Cálculo
de Desembolso”, de modo que  o saldo de despesas elegíveis não utilizados em períodos
anteriores,  bem  como  as  despesas  elegíveis  do  período  e  o  total  de  gastos  elegíveis
disponíveis sejam divulgados de forma fidedigna;

• Concluir, ainda no exercício de 2020, a Auditoria de Monitoramento prevista no Plano de
Ação pactuado com a SEMPRE;
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6. ANEXO

MATRIZ DE MONITORAMENTO
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7. GLOSSÁRIO DE TERMOS E EXPRESSÕES

Acordo      Designa o Acordo de Empréstimo.

Acordo de 
Empréstimo

Acordo de Empréstimo nº 8.818-BR, que foi firmado em 11.07.2018, entre o
Município de Salvador e o BIRD, com aval da União, destinado a melhorar a
prestação  de  serviços  sociais  no  território  do  Mutuário,  enfatizando  as
melhorias  na  eficiência  do  sistema  de  saúde,  qualidade  da  educação  e
eficácia da assistência social.

Ajuda Memória Ata/registro das reuniões e dos assuntos debatidos entre a equipe do BIRD
e do Município.

Banco   Designa o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento

Cadastro Único Registro  social  do  Avalista,  funcionando como único  banco  de  dados  do
beneficiário,  para  atender  os  programas  de  transferência  de  dinheiro  no
território do Avalista.

Casa Civil Significa  a  unidade  administrativa  responsável  pela  formulação  do
planejamento estratégico e do orçamento da administração municipal, pela
gestão e controle de projetos estratégicos intersetoriais e pelo monitoramento
dos indicadores de desempenho na avaliação das ações realizadas pelo Poder
Executivo do Mutuário.

Componentes São as partes do Projeto:
Parte 1 . Apoio às Ações Estratégicas para Melhorar a Prestação de Serviço
Social.
Parte 2 . Assistência Técnica.

Contrapartida 
Local

Recursos que devem ser fornecidos pelo Mutuário (Município de Salvador).

Contratualiza-
ção

Processo pelo qual as partes, o gestor do SUS e o representante legal do
estabelecimento  de  saúde,  definem  metas  quantitativas  e  qualitativas,
formalizadas  por  meio  de  um instrumento  contratual:  convênio,  contrato,
termo de ajuste ou protocolo de cooperação entre Entes Públicos.

Demonstrações
Financeiras  

Demonstrativos  elaborados  pela  UGP/Casa  Civil,  visando  a  evidenciar  a
situação  financeira  do  Projeto  em  cada  exercício,  incluindo  os  recursos
recebidos e todos os pagamentos efetuados, sobre as quais a Auditoria emite
opinião.

Empréstimo Recursos que o BIRD desembolsa ao Município de Salvador.

Entidade Município de Salvador.

MOP O  Manual  Operativo  disciplina  as  regras  de  implementação  do  Projeto,
orientando  seus  executores  na  metodologia  de  operacionalização,
considerando as  condições  estabelecidas  no  Acordo de  Empréstimo e  em
consonância com as diretrizes do Banco.

Mutuário A parte  que celebrou o Acordo de  Empréstimo e que recebe  os  recursos
(Município de Salvador).
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Nota 
Explicativa

Complemento às Demonstrações Financeiras que visam esclarecer  valores
relativos aos registros contábeis.

Programa de 
Despesas
Elegíveis ou 
EEPs

Significam  uma  série  de  gastos  definidos,  incluindo  todas  as  despesas
elegíveis  das  linhas  orçamentárias  que  integram  o  Projeto,  conforme
estabelecido no Anexo 5 do Acordo de Empréstimo.

Regulação Procedimentos regulados são aqueles  onde há uma demanda maior  que a
oferta. São procedimentos de alta complexidade que necessitam de análise
médica  para  priorização  e  agendamento  pelos  médicos  autorizadores,
exigindo protocolo de autorização prévia.

Relatório de 
Gastos
EEP

Significa qualquer relatório aceitável ao Banco e preparado pelo Mutuário de
acordo com o MOP, seguindo o modelo incluído na Carta de Desembolso e
de Informações Financeiras quanto à condição de gastos dos Programas de
Despesas Elegíveis segundo a Parte 1 do Projeto.

Sistema 
SIA/SUS

Sistema  de  Informação  Ambulatorial.  Utilizado  para  faturamento  dos
processos operacionalizados no Sistema Vida +.

Sistema 
SIH/SUS

Sistema de Informação Hospitalar. Utilizado para faturamento dos processos
operacionalizados no Sistema SISREG III.

Sistema 
SISREG III

Sistema de Regulação responsável por registrar os procedimentos de saúde 
que necessitam de autorização no regime hospitalar.

Sistema Vida + Sistema  integrado  responsável  por  registrar  o  atendimento  realizado  no
estabelecimento de saúde em regime ambulatorial.

Unidade de 
Gestão do
Projeto ou UGP

Significa  a  unidade  na  Casa  Civil  responsável  pela  implementação  do
Projeto.
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